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Lei Ordinária Municipal no 745, de 03 de dezembro de 2018

A Câmara Municipal de Sáo Bernardo - MA aprovou, e eu, Prefeito Municipal

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Poderão autorizar, de forma inevogável e irretratável, o desconto em folha de
pagamento dos valores referentes ao pagamento de empréstimos pessoais e

financiamentos, inclusive aqueles realizados por intermédio de cartôes de credito:

| - Os servidores municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo, estatutários

e celetistas, ativos, da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Municipio:

ll - Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo da Câmara Municipal,

ativos,

lll - Os Vereadores em pleno desempenho do mandato;

lV - O PreÍeito Municipal e o Vice Prefeito Municipal;

V - Os Secretários municipais, e os ocupantes de Cargos em Comissão.

Parágrafo único. Os contratos de consignação referente à amortização de

empréstimos/financiamentos, inclusive aquele realizado por intermédio de cartões de

crédito concedido aos servidores públicos ao amparo de convênios celebrados com

instituições financeiras, também poderão ser firmados eletronicamente, a partir de

comandos seguros, gerados pela aposição de senha ou assinatura digital do 
O

servidor ou em sistemas eletrônicos reconhecidos e validados pelo Banco Central do *'
Brasil e Conselho Monetário Nacional ou mecanismos eletrônicos, de

"Dispõe sobre a consignação em folha de
pagamento dos servidores públicos municipais,
empregados públicos, Vereadores e Agentes
Politicos da Administraçáo Direta, Autárquica e

Fundacional e da Câmara Municipal, e dá outras
providências".
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telecomunicações ou outros desenvolvidos pelas instituiçôes financeiras que
garantam a segurança na operaçâo realizada pelo servidor, o sigilo dos dados
cadastrais e a comprovação da aceitação da operação realizada pelo servidor.

At1. 20. PaÂ os fins desta lei, considera-se:

l- consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações;

ll - consignante: órgãos ou entidade da Administraçâo Municipal Direta, Autárquica
Fundacional, e Câmara de Vereadores, que realiza descontos relativos às
consignaçôes na ficha financeira do servidor, em favor do consignatário;

lll- consignado: os servidores de que trata o art. 1o, incisos I a V;

lV - consignação compulsória: desconto incidente sobre a remuneração do servidor,
efetuado por força de lei ou decisáo judicial;

V - consignação voluntária: o desconto incidente sobre a remuneração do servidor,
mediante sua autorizaçáo previa em favor de instituição credenciada pela
Administraçáo, observando também o disposto no parágrafo único do artigo 10 desta
lei.

Art. 30. Somente poderão ser credenciadas para os fins do art. 10 e 20, inciso V,
desta lei, as lnstituições Bancárias ou Financeiras habilitadas perante o Banco
Central do Brasil.

Parágrafo único. Regulamento poderá prever o credenciamento de outras
instituiçôes para figurarem como consignatárias.

Art. 40. O credenciamento das instituiçÕes referidas no art. 30, CapuÍ, desta Lei,
dependerá de convênio com o órgáo consignante.

Art. 50. A qualquer momento poderá o Município descredenciar ou suspender o
credenciamento de entidade consignatária que não comprovar o atendimento das
exigências desta Lei ou que comprovadamente praticar ato lesivo ao consignado,
nos termos da legislação em vigor, observados os princípios do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa.

Art. 6o. A Câmara Municipal, para os fins de que dispõe o ari.'lo, Caput, inciso ll el|l, P
deverá celebrar convênio com instituiçáo bancária e/ou financeira credenciada
forma do art. 30, desta lei, devendo ficar responsável pelos descontos em folha

a
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seus servidores consignados, arcando com todas as responsabilidades daí
decorrentes.

Art. 70. Para a efetivação do desconto mencionado no art. 10, incisos lll, lV e V, o
número de parcelas mensais contratadas não poderá exceder a data do fim do
mandato ou da legislatura.

Parágrafo único. Para eÍetivação do desconto mencionado no art. 10, inciso V, o
Chefe do Executivo Municipal deverá autorizar expressamente.

Art. 80. A consignaçáo voluntária pode ser cancelada:

| - por força de lei;

ll- por ordem judicial;

lll - por vício insanável no processo de consignação;

lV - quando ocorrer ação danosa aos interesses do consignado, praticado por

consignatário ou terceiro que com ele contrate;

V - por solicitação da entidade consignatária;

Vl - pela Administração Pública, a qualquer tempo, no caso do art. 50;

Vll - Por solicitação do consignado, desde que tenha prévia e expressa

aquiescência do consignatário.

Art. 90. A soma das consignaçÕes compulsórias com as facultativas de cada servidor

não excederá, mensalmente, a 70% (setenta por cento) de sua remuneração, assim

considerada a totalidade dos pagamentos que ordinariamente lhe são feitos,

excluindo os de caráter extraordinário ou eventual, sendo que os descontos

facultativos não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração líquida.

Art. 10. Para cobertura dos encargos decorrentes das consignaçôes previstas nesta

Lei, o Município poderá cobrar da instituição consignatária o valor de R$ 0,20 (vinte

centavos) por cada lançamento mensal feito na folha de pagamento, reajustáveis

anualmente pelo índice do IGPM.

Art. í 1. A instituiçáo financeira e/u bancária que já disponibilizam a
descontos contidos no Caput do art. 1o, desta Lei, deverá celebrar
Município, a fim de dá continuidade nos descontos mencionados.

os servidores os
convênio com o

p
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Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, EStAdO dO

Maranhão, em 03 de dezembro de 20í8.

J RVALHO

CertiÍico que u 1s; ne /2018, foi publicado conforme anigo 747,|X, da constituição do Estado do

Maranhão, artigo 92 da lei Orgânica do Município e ârt.4-', l, da Lei Ordinária Municipal ne 723, de 23 de

janeiro de 2017, em 05ll2l20l8.

RAIMU N NAIO CA

sEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAs

PORTARTA Ne 1.1/2017

(

i.'..

PREFEITO MUNICIPAL

certidão de Publicacão
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OVEMBRO DE 201 Õ.

A CÂMAãn uuutctPRL N" ,DE29D

EXPOSIÇÃo DE MOTIVOS

Excelentissimo Sr' Presidente'

Excelentíssimos Srs' Vereadores'

Ett
MENSAGEM

uiotolÁ LL(

Comoésabiclo'aAdministraçáu-''runicipalvembuscandocad

vez mais promover 
" 

o'n"í'à?t"i" nà'ln'o'"çâo-Pública Municipal obletivanclc a

intesraçáo do ente t".n ;;;;;i'" 9" *i :::t social e os interesses da

coletividade e de seus t"'i'o'oã'' àt"ndendo' dessa forma' ao principio norteador

da supremacia oo int"'"s'" itl'uit; "'ã'o;i";'sponibilidade 
do interesse público'

Sendoassim,aAdministraçãoMunicipalvisadisponibilizaraos

seus servidore., 'n"n'"t iíürito" " 
p:lí'l:::-,:: serviços indisp'ensáveis' aos

interesses destes últimos de forma legal' organizada e com segurança iuridica'

como é o caso do serviço de consignação em folha de pagamento'

Destarte, a regularnentação lei desse serviço púolir'

disponibilizado aos servidores visa um inelhor controle estatal' "lt-*1::i: '"-
cofres públicos e evita p'"i'''"t ao erário' atendendo' assim' ao principio da

legalidade e eficiência'

Assim, enviamos o proieto de lei municipal que atendendo aos

principios da legalidade,' ío"tio"o" administrativa' 
.o-a. 

imOessoltil:::^"^,t o"

eficiência, regula de forma ampla as formas e 
.requisitos 

para a concessão de

empréstimos con.lgn"ol. por parte da Administragt" Dllol: 1:H* "
Fundacional, bem como auioriza a Câmara Municipal a realizar convênlo coÍ\

instituiçoes bancárias eiou financeiras r'::' ')s mes' - fins'
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Pelo exposto, submetemos a apreciação de Vossas Excelências
o presente Projeto de Lei Ordinária, solicitando sua aprovaçâo, por ser de interesse
público.

Gabinete do Prefeito Municipal, " &í O"novembro de 2018.

JO

,/ /) 
'/

1r*ú,'*(bu'o''0
AO IGOR VIEIRA CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL
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PROJETO DE LEI ORDINARIA NO ?I , DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

"Dispõe sobre a consignação em folha de
pagamento dos servidores públicos municipais,
empregados públicos, Vereadores e Agentes
Políticos da Administração urt:ta, nutárquica e
Fundacion:l la Câr' : Municipal, ê dá outras
providên c ias

k",tt rr'o i C?l )oo,,,,/

A Câmara Municipal de sáo Bernardo - MA aprovou, e eu, Prefeito Municipal

sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. - Poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o cesconto em folha

de pagamento dos valores referentes ao pagamento de empréstimos pessoais e

financiamentos, inclusive aqueles realizados por intermédio de cartÕes de crédito:

l- Os servidores municipais ocupantes de carros de pro";rtento efetivo, estatutários

e celetistas, ativos. da Administração Drreta,..ütárquic: -rndacional do Municipio;

ll - os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo da câmara Municipal,

ativos;

lll - Os Vereadores em pleno desêmpenho do mandato;

lV - O Prefeito Municipal e o Vice Prefeito Municipal;

V - Os Secretários municipais, e os ocupantes de Cargos em Comissão'

Parágrafo unico - os contratos de consignação referente à amortização de

empréstimos/financiamentos, inclusive aque': ...rlizacc intermédio de cartões de

crédito conce -' r^ acs servidores públicos ao ainpaÍo )nvênios celebrados corÍl

instituições Íinanceiras, também poderão ser firmados eletronicamente, a partir de

comandos seguros, gerados pela aposição de senha ou assinatura digital do

Servidor ou em sistemas eletrônicos reconhecidos e validados pelo Banco Central do

Brasil e conselho Monetário Nacional ou mecanismos eletrônicos, de

telecomunicações ou outros desenvolvidos pelas instituições financeiras que

éd4z)_

iI
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garantam a segurança na operaçã

cadastrais e a comprovação da aceit

o realizada pelo servidor, o sigilo dos dados

açáo da operação Íealizada pelo servidor'

AÍ1. 20. - Para os fins desta lei, considera-se:

l- consignatár'in: destinatário dos créditos resultantes J' 
']nsignaçÕes;

ll - consignante: órgãos ou entidade da Administraçâo Municipal Direta, Autárquica

Fundacional,eCâmaradeVereadores,querealizadescontosrelativosàs
consignações na ficha financeira do servidor, em favor do consignatário;

lll - consignado: os servidores de que trata o art lo' incisos I a V;

lV - consignação compulsória: desconto incidente sobre a 1sJ6r rneJaçá( -J servidor'

efetuado por força de lei ou decisáo judicial;

V - consignação voluntária: o desconto incidente sobre a remune ação do servidor'

,"OLnt"- sua autorizaçao prévia em íavor de ir" Lrição credenciada pela

Administraçao, observando tambem o disposto no parágrafo único do artigo 1o desta

lei.

Art. 30. _ somente poderão ser credenciadas para os fins do art. 10 e 20, inciso V'

desta lei, as lnstituições g'Àta'i"t ou Financeiras habilitadas pêrante o Banco

Central do Brasil.

ParágraÍo Unico - Regulamento poderá prever o credenciamento de outras

iÀitiiç0". para figurarem como consignatárias'

Art. 40. - O credenciamento das instituiçoes re'eridas r: art' 30' Capuf' desta Lei'

aài"nOera de ccn'rênio com o órgão consignante'

Art. 50. - A qualquer momento pgd",l 
.".-Mllltrpio 

descredenciar ou suspender o

credenciamento ae entiaaOe consignatária que náo comprov;' c ate' rulmento das

exigências desta Lei "' ;; 
;;p;ovadamente- praticar ato lesivo ao consignado'

nos termos aa tugirtuçao"l-n.,-uigor, ou."ru"dos os princípios d, devido processo

i"g"r, Oo contraditório e da ampla defesa'

Art. 60. A câmara Municipar' Para os fins-de eue:f::ffi*J;.,?Til;llJ,.'T*: [ , \

;";;; ;"Àt"r convênio com instituiçáo 0""""n:r:í;"",;.1;;*; 
em Íorha de \ \

i"tr" o" "i 3o, desta lei' devendo ficar responsaver peru.

(,
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Art. 7o. para a eÍetivação do desconto mencionado no art. 10, incisos lll, lV e V, o

número de parcelas '"nt"l' 
tint'atadas náo poderá exceder a data do Íim do

mandato ou da legislatura'

Parágrafo único. Para efetivaçáo do desconlr inencic'-Co no aí 10 inciso V' o

ciJã oo Executivo Municipal deverá autorizar express- ., rte.

Art. 80. - A consignação voluntária pode ser cancelada:

| - Por força de lei;

ll- por ordem judicial;

lll - por vicio insanável no processo de consignação;

N - quando ocorrer açáo danosa aos interesses do consignado' praticado por

consignatário ou terceiro que com ele contrate;

V - por solicitaião da entidade consignatária;

Vl - pela Administração Pública' a qualquer tempo' no caso do art So;

V, _ por soricitação do consignado, desde que tenha prévia e expressa

seus servidores consignados,

decorrentes.

arcando com todas as resPonsabilidades daí

s encargos decorrentes das consignações Previstas

cobrar da instituição conslgn atária o valor de R$ 0,20

lançamento mensal feito n

aquiescência do consignatário'

Art. 90 - A soma das consignações compulsórias com as ia' rultattvas de cada

servidor não excederá 
"'il*]'"tt e' a 70% (setenta poí cento) de sua

Íemuneração, assim considel"O" " 'o'"t'O'de 
dos pàgamentos cue ordinariamente

lhe são feitos, excluind"';; ;;';1er extraordinário ou eventual' sendo que os

descontos facultativos tt" p"ãã'a t"á0"' /u (tri;; rr'cento) da remuneraçãc

líquida.

Art. 10. - Para cobertura do

nesta Lei, o MuniciPio Poderá

(vinte centavos) Por cada

ieajustáveis anualmente Pelo índice do IGPM

a folha de Pagame
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Art. 11. A institu financeira e/u bancária que já disponibilizam aos servidores os
descontos cont no Caput do art. 10, desta Lei, deverá celebrar convênio com o

dá continuidade nos descontos mencionados.Município, a fim

An. 12. - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sra publicr:ão

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, EStAdO dO

Maranhão, em 29 de novembro de 2018.

F+*
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